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Caro Editor. 
Na minha ultima compromottí-me 

a dizer-vos duas palavras sobre a re
forma eleitoral, cuja qualificação" es
tá se procedendo na província. Dei
xando esta parte para conclusão, co
meçaremos por outro assumpto. 
— A nossa navegação deu um passo 

mais, que nos parece de alguma im
portância. E m viagem de exploração, I 
o vapor desceu abaixo do porto de Len-
çóes cerca de 10 léguas, e se não foi 
adiante,é porque desceu quando o rio 
já estava consideravelmente baixo. O 
maquinista não soube aproveitar a en 
chente do rio e assim parou alguns 
dias no porto de Lengóes a espera de 
uni lancha que devia descer deste por 

—Muito tem preocupado os homens deste ensejo para mandarem ao par
da política o novo sistema eleitoral, '• lamento seos verdadeiros reprezentan 
cuja qualirieação está se precedendo tos para tratarem do que mais pode 
na província. interessar ao paiz, tirando-o desta a-

Vamos repetir e sustentar aquillo pathia e confusão em que se acha ho-
que mais de uma vez temos affírmado.! je tudo. Porque ate o preze n. te s tom 
Primeiro que tudo entendamos que não ; tido acento na cam ira temporária, 
competia ao partido l.bo/tl decretar | homens políticos, e que ^ó procurão 
uma lei anti-liberal, com o senso alto \ tomar o precioso temp"> das sessões 
e tão alto que nem ao partido conser-! com futiiida les políticas, qu ! só tra-
vador competia decretal-a ; mas a fal- zem como rozulttdo a dosmoralisação 

e o descrédito, tu Io em detrim snto do 
progroso, que estaria em outro pé, si 

Ia do throiiM assim o exigia e era o que 
bastava. U m a lei que excluo das ur
nas a quasi totalidade da nação,a-com ! os homens," que tem ocupado assento 
muita desigualdade co.no se acha os 
cripta, fazendo eleitores a homens que 
tem menos capacidade que outros, ju ) 
sno preteridos por não podarem Ia mo 
doalgum provar suas habiljtaoõ »up ir 
que a lei lhes feicha todas as parla? 
por onde poderiam provar.sua çalaci 

na assembléa, tivessem mais patrio
tismo, e menos política. 

E' tempo já do paiz conhecer os ho
mens que lhe convém ; e a reforma 
si traz algum melhoramento, ê justa
mente o d« fazer oseleitoros mais in
dependentes, e poderem livremente es

to, o assim perdeu de navegar com oieílu'3 P0f 'l°;lÇáa do seos pais" possuem 

dade.Fazendeiros ha,que colhem tflgu |.colher seos reprezentantes. Mas para 
masmil arroubas de café,mas quejnão | isto ô de grande necessidade, que a 
saojurádos por m >tivus que os escusam , lavoura e o commercio se unão em um 

rio cheio, e em lugares que não está o 
iÍocanalisado,e pôde assim mesmo per
correr um bom estirão do rio. Haven
do canal em algumas cachoeiras com
pridas, que tom abaixo de Lençóes, o 
vapor vai facilmente 10 Avanhanda-
va, aproveitando uma porção de le 

uma porção de terr-is,que se acha h >-
je com grandes cafuaes ; ou qiií o 
fazendeiro comprou'era tempos irjti-
tiquissimos por p >uco mais de nad a, o 
que entretanto dá-lhe hoje algum is 
dezenas de contos por anno ; mas- eSr 
te homem níío pôde ser eleitor porque goas de rio morto, que neuhuui obsta- a Bsoijiptura que tem não pode atui 

culo ofFereee; e teremos então cerca; ?ir ° Val;)r 1.ue a ,ei }ll(i exíg?j ô est0 
de 100 legoas de navegação, passando 
por tenenos de grande fertilid de. Ma
is tarde, quando um governo patriota 
subir ao poder, e que lance suas vis
tas protectoras para esta fácil via de 
commumcação com aquellas provínci
as remotas, que se acham tão isoladas 

homem a lei o considera sem"" reri'la. 
embora contribua para o eUadi c m 
muito mais do que o jurado, que na
da paga. 

E' impossível que a actuil refo.r;ty 
não sofra logo rofor n i, a manos que 

só corpo, e de harmonia trabalhem em 
bem de seo-; interesses,que o paiz tam
bém muito lucrará. 

Piracicaba 3 de Março de 1881. 
P. B. 

imimi 

da capital do império, teremos então clama<?õ3s, que cpm jmtiça hão de 
todo o rio navegável, e prestando re- * frtr:J°íffar da todas as partes do impe 
levantissiraos serviços ao governo, á rio* 
lavoura e ao co íimercio. '̂e*0 *ac*0 do melhoramento cremos 

—Pela noticia que deu a fmprensi, 1 U Ô P 0 U J 0 adiantou o goveru > com o 
soubemos que o collegío de S. Luiz vai í novo s^tami de eleição.e entendem >s 
este anno funecionar com o crescido! ̂ nQ ? moíhoram3nto só esta ni gran-

Na oceasião de ir fizer visita*?, os 
Orientaes levão consigo quantidade 
de pequenas fantasias notáveis tanto 

og)vern)se mostre surti > a muitas re ] pelo gosto como polo valor ; são fras-
quinhos de essências de cheiro, le
ques, jóias, uma esmeralda engasta
da, um alíineto de opala, caçoulas 
cinzeladas, caixinhas de oâo rosad > 

numero de 30.) alumnos. Isto é elo 
quentissimo, e seria bastante para fa
zer calar aos que lhe fazem opposiçáj 
se ella não fosse prevenida e sistemá
tica. Estamos autorisadus a dizer, que 
se não tem ainda maior numero.é por
que a casa, apezar do grande acresci-
m o que t(?ve,não aoommoda maior nu-

de diminuição de votantes, fazendo-se 
as eleições com mais segurança e me
nos trabalho, e monos perigo de nu 
lidados. Não havendo escrúpulo no 
governo, espirito do justiça, a refor
ma produzirá os m»smos efoi tos da 
lei passada,porque não ha lei algu.ua 

embaUamadas com almisoar e embu
tidas de ouro ; é uma collec;ào de 
maravilhas do Oriente. 
Suas reuniões são quasi sempre si

lenciosas. O desmazelo oriental con 
tenta-se com os gozos do sentimento, 
com as impressões da vista e do olfa-
cto, mas, para dispensar-se de t«r es
pirito e traduzir» porém, e prazer que 
experimontão polo bom acolhimento, que não esteja entregue ao capricho \ os lugares ou a sociedade, têm o cos-

dos homens. Suponhamos que, por in 

\ 

mero. Os pedidos estão muito acima , 
desta porção de discípulos, que se a:i^nç.idade do p u,va ao pod>r um mi-
cham no collegío. | nisterío como foi o passado: pidere-

| mos cmtar com a lei ? nã > : porque a 
j lei neste caso prestará aos seos capri-
ichos.e será levada poron le quizerem. 

toe», respeitador Aj à (í a ta;n!)s e;n ^eínorÍ!l 0l t,istas 
TJH'AI\ LT FaP,.?ir

enlo?.n'ij:aot"s ãà «io-Vard,. M.cóo.Jalm, 
tinetos fi^hÒ^ 1 r 1 S- a"f <ÜS-! Botucntú e outro, on.io corroa impa-
errados í í í J n A 7 ' ^ ^ M * ? ™ M I nemante" °-»»S u a braáleitfl. E alei 
Sue a a no T, v̂e Z ã ?, Í S ^»<f^ * ? ̂ o puniu o, oul j t 

Entre os pais quo ali tem seos filhos, 
ha verdadeiras illustrações, homens 
de scíencia, e como 

turno, por momentos presentear-se 
mutuamente. E* uma troca perpotua 
entre o visitante o o visitado. 

Os povos neo-latinos e anglo-saxo-
mos, monos preguiçosos e menos ri
cos, inventarão a conversação para 
substituir este uso. 

Os perfumes, jóias e âmbar do Ori
ente são substituídos entre nós por 
hrases polidas pensamentos brilhan 

as auoton- p a4 0 S ou foi t a mf j e r n j e t r i m o r t a ? Io narraçc5es da conversa. 
aaaes, e nos mereceu inteira nonfi LO- U , , , ^ v 

CA • AQtanHn nnm n iJ • ' N a ° «eexpuisou a dous uiagistra- Quem conversa bem exerce em re-
V<* , esianuo com elies nos ui '^amos • J J t i l i i - n 

muito seffuros J ° , d;)S l»° Uína so v&z de sua comarca sem dor de si uma influencia segura, uma 
o menor inoctivo, que ao menos ser-• soducção secreta, um magnetismo ir-

A prevenção tem o grande defeito^ visse de pretexto as suas arbitrarieda' resistivel. 
de fantasiar tudo, e de enchergar fal-1 dos i fc£ o que aconteceu ? os que to I Importa, então fallar bem. Asse-
tas onde realmente não. as ha, olha'carão o Juiz de Direito.e promotor ti- nhoras principalmente devem esfor-
por um prisma apropriado ao senti-! carão bem frescos e os magistrados ' çar-se para filiar, não só correta,mas 
monto -lo coração, e assim afasta-se não ousirão voltarpara sua comarca, 'elegantemente.' 'isto é e será sempre 
da realidade, para cheia de prevenção Por estas o outras ó que pouca Io to-! em moda. 
atacar um i ordem, que tantos servi-[mo* na roforuu eleitoral. Atô o fim do primeiro terça do se
cos tem prestado a humanidade. Con-; Os deputados, que forem a cam ira culo actual as sonhoras não fazião da 
saltem* desprevenidos a historia pri-nio so podará diz ir verdadeiro repre- toilette uma oecupação absorvente. 
friamente • rt . e sigamn pari-passu zontantos da nação, pois que o será d i sabiào. conversir, formavão círculos, 
os jeitos dos jesuítas que h iv >ai »s de u:p i pequenin i parte d i nação ; e as- saMos, reuniões, e os homens ostavão 
encontrar assignalados factos d*estes, sim com algumas dúzias de votos o sempre ÍJO pé d'ellas. Hoje. a sua 
homens not iveis nas «cienftifU e nas deputado reresontará toda nação. CJ- conversa limita-se, em geral, ao im-
artes, e não podemos negar apii me>-i ma espécie de contra-senso. portante negocio dosfo-Ihose habaoos, 
m o no Brazil os inrnonsoã benolicios! Ainda bom será, si a lavoura e o das fitas e dos cha-péos, queixas con-
(eitos por jísuitas, . coouiercio souberem aproveitar-se tra os criados, trvialidules -;ohre a 

vida alheia, e os homens afastão se 
\ d'ellas, formão grupos sjparados, até 
| nos próprios salões — e não erteontran-
I do os encantos da conversação vão 
i buscar este prazer nos theatros ou em 
outra parto, onde, longo de adquirir 
'aptidões paia conversar, enchem a 
sua memória de díchotes, graçolas e 
j perdem de todo o habito das conversas 
familiares, graciosas, elegantes, que 
são o encanto da vida social. 

Ha certos modos, tons, idéias que sà 
; convém á juventude. Si os bracele-
, tes plumas, fitas cor de rosa ou ver-
j de-maçã discordào com as physiouo-
j mias enrugadas, ha também ornamen-
i tos de linguagem, aííectações de pala-
I vras, inflexões de VJZ que não concor-
| dao com certas idades. H a certas pa-
j lestras que lembrão o^ toucados hoje 
'em moda : as mulheres põem sobre a 
. sua cabeça uma intínidade de cousas 
; inteiras ou fragmentadas, flechas» 
i broches, parafusos, punhaes, garfos, 
j.machados, facas, etc. 

O ridículo mais perigoso das pesso
as de idade, que tem sido amáveis,— 
i diz um moralista—é esquecer que não 
o são mais ! 

A este respeito, seja permitido di
zer, que ninguém imagina quanto es
pirito é necessário para nunca ser ri
dículo. 

Depois le trinta annos, as senhoras 
devem evitar essas fôrmas de lingua
gem usadas para divertir as crianças. 

Os homens, depois de quarenta, nun
ca devem fallar em sentimentos pró
prios rio amor, e nora ainda dos seus 
suecessos. Nenhuma arte pode fazer 
perdoar este anachronisrao. 

As mulheres devera servir-so das 
palavras technicas com a maior so
briedade. U m a moça, nunca. Debai
xo de pretexte algum, embora seja el
la muito instruída, uma moça de me
nos de vinte cinco annos, não deve 
fallar em epigastro, diaphragma, epi-
cyclo, coordinadas, etc. 

As palavras próprias das officinas, 
bastidores, os termos de giria, são de
testáveis na conversação. A palavra 
chie, reservada em França aos fre
qüentadores dos alelièrs de pintura, e 
introduzidi abusivamente entre nós, 
é abominável na bocea de uma senho
ra ou de uma mocinha. 

O espirito de conversação te n leis 
fixas possuo uma especie de estrato* 
gia. 

Assim : 
Nunca se deve narrar historias ás-

pessoas idosas : 
E' preciso ter a paciência de deixar 

ensinar muitas cousas já sabidas, por 
pessoas que as ignorão : 

E' necessário fallar conforme seu 
pensamento, e pensar como se sente i 

A conversa e tanto mais agradável 
quando n'ella não entra vaidade ou 
amor-próprio : 

As grandes palavras, as amplifica-
ções, os desenvolvimentos exagerados» 
devem ser cuidadosamente evitados» 
por quem quer produzir bôa impres--
são ': 

A exageração è prova de miséria : 
A verdade tem medidas que as pes

soas di gosto e de boa sociedade co-
nhocem de instiocto ; 

Nunca-se deve insistir com rivaci-
dado sobre opiniões- differentes. Deve 
se procurar agradar ao interlocutor e não lhe mostrar que elle está ensinado. 

http://algu.ua


Isnpreiknn Ytuanà » 

U m comprimento sentido e vasado 
em bom molde é um dos mais agradá
veis acepipes da conversação. O com 
pnmento não é lisonja. 0 abuso <Pel-
la ó uma falta, mas seu uso moderado 
e intelligente è do melhor tom. Nun
ca comprimentar, é mostrar excessiva l Abi eu Vsiíví 
preoccupação de si próprio. 

Taes são as principaes balisas da 
arte de conversar. 

I*re*lclente. — Por decreto "de 
26 de Fevereiro foi concedida ao dr: 
Laurindo Abelardo de BriVto a exone
ração, que pedio, de presidentoj desta. 
província,sendo nomeado para substi-
tuii-o o senador Flurencio Carlos de. 

vo ytuano, quando se trata de um e-
dificio tão respeitável, por ser o pri
meiro quo se edificou n'esta cidade. 

Desde já se confessa agradecido. / 
Ytú 22 de Janeiro de 1831. 4 — 4 

I JOAQUIM JANUÁRIO DO MONTE CARMELO 

(Do Monitor Sul-Mineiro) 

USEJIISA 

O s mil contoa.—Por um tele-
gramma dirigido ao Correio Paulista
no é sabido quo o prêmio de mil con
tos da loteria do Ypiranga sábio em 
um meio-bilhete dos Srs. Conceição & 
Ca, da cidade de Pelotas. 

- J n r y . — Amanhã terá lugar a Ia' 
sessão annua do jury deste termo. lv 

Serão suHmettidos a julgaraento,co- : 

rao so vê do respectivo edital publica
do na secção competente,os réos afi
ançados Domingos Lomonaco e Janu
ário Montezano, e o rêo José, escravo 
do sr. Manoel Leite de Sampaio. 

O h i t u a r i o . - De 1 a 15 de Feve
reiro sepultaram-se os seguintes cada-

Carnaval.—Realisaram-so, co
mo noticiámos, nesta cidade, os diver
timentos carnavalescos, havendo em 
as noites do Io e 3a dias bailes masques 
no theatro S. Domingos, que se acha
va elegantemente adornado. 

No ultimo dia do carnaval notou-se 
que obandude mascaras era mais nu
meroso, mais animado e espirituoso. 

Durante os três dias de festejos ao 
deus Momo não houve, felizmente, 
nenhum incidente que perturbasse a 
ordem publica. 

Fazemos votos para que a mocida-
de ituana continue a dar-nos annual-
inente dias tam alegres e tam diverti
dos como foram os do carnaval. 
Reunião republicana. — 
E m à noite de.28 de Fevereiro próxi
mo findo, a convite do sr. dr. Fran
cisco Emygdio da Fonseca Pacheco. 
rèunirâo-se era sua casa seos correli
gionários políticos. Constituída a reu
nião com 32 republicanos» tomou a 
prezidencia o dr. Fonseca, que decla
rou ter convidado seos amigos politi-

Dia-â 
Pedro, do 2 annos, tilho de José da 

Silveira e Joaquina da Silveira : co
queluche. 
Grogorio,recemnascido, filho de Ma

ria e Benedicto, escravos de Manoel 
Rodrigues de Souza. 

Dia°3 
Pedro, de 3 annos, filho de Moysês 

e Ignez,escravos do cap.Francisco Bar 
reto de Souza : vermes. 

Dia 4 

Declaração 
Consiando-me quo se propala n*es-
ta cidade que a corporação musical 
—Lyra Ytuana—da qual sou dírector, 
deixou de tocar um pedaço de musica 
do repertório do Carnaval por imposi
ções e ameaças de algumas pessoas, 
venho pelo presente declarar que a 
corporação nada temeu com essas a-
meaças, e que si ella deixou de tocar 
foi em attonção ao pedido que fizeram 
muitas pessoas de consideração, bom 
como os 1 limos. Brs. Juiz Municipal, 
Promotor publico» os Srs. Directores 
do carnaval e Sr.Ueiegado de Policia, 
que faziam o pedido como particulares 
e amigos da ordem. 
Já vêm, pois, os propaladores de 

semelhante boato que a corporação. tencia^escrava do dr. Jorge Tybiriçá" 
tétano dos receranascidos. 

Dia 6 
Anna Thereza de Jesus, de 62 an

nos, solteira : hydropozia. 
Dia 7 

Francisco,de 18 meses, filho de Ma
ria Augusta da Silva» solteira : ver
mes. 

Dia 8 
Antônio, de 2 anios, filho de Ber-

nardine Kodriyues e Barbará Rodri
gues : coqueluche. 

Dia 12 
Maria Joaquina, de 20 annos, ca

sada com João Roza: recahida de par 
to. 

Dia 15 
D.. Maria Peruana de Camargo, de 

52 annos, casada com Felippe de Pau-
™S: P ^ t e ° ? e r e m «'» ̂ presentante, k Bauer ; cachexia ei rosa do utero. 

município, và ao con-

Clothilde,recemnascida,filha de Hor a vi*ta d<> í>edido' <lue lhe fizeram,não 
podia tocar a musica que suscitou, 
sem razão alguma, o desagrado e an-
tipathia de poucas pessoas. 

O que acima digo é uma verdade 
incontestável. Ytü, 5 de Março de 1881. 

FRANCISCO DA COSTA LEITE. 

que, pr>r este 
gresso republicano, convocado pela 
commissão permanente, na capital,pa
ra princípios de Abril. 

Feita a eleição recahin ella em o 
dr. José de Paula Leite de Barros, pa 
ra representante e para suplente em o 
sr. José de Vasconcellos Almeida Pra
do. 
Finamento- Aos 80 .annos de 
idade; nesta cidade, no dia 4 do cor
rente, finou se o philantropo cidadão 
Romualdo Antônio de Pinho que, 
nos últimos dias de vida, libertou 7 

Antônio Lopes, de 38 annos,viuvp:: 
genesconcio do estômagos 

Eugenia, de 3 mezes, filha de Do-
mitila, solteira, escrava de Evansto 
üalvão de Almeida : eólica. 

SSCCAO um 
Aos .likracs 

0 abaixo a^ignado convida todos 
os seus co-religionarios políticos, á 

escravos moços, sendo dous com as; comparecerem em sua residência á a-
conniccão de prestarem serviços á sua 
esposa d. Maria da Annunciação Frei
tas, durante a vida delia. 
O finado gosou sempre de muita es

tima e consideração por suas virtudes 
e pelas bellas qualidades que ornavam 
o seu caracter. 

Enviamos a sua chorosa família os 
nossos sinceros sentimentos de dôr. F n l l e c i m e n t o — O s jornaes d 

presentarem os seus documentos, afim 
de serem qualífícndos de conformidade 
com a lei eleitoral. 

Luiz A N T Ô N I O DE ANHAIA. 

Aos Republicanos do Município 
de Ytú 

O abaixo assignado encarrega-se de 
fazer qualificar seos co-religionarios, 
promovendo pelos meios legaes a sua 
incluzão no alistamento geral de elei
tores. 

Para este fim poderá ser procurado 
a qurlquer hora, prevenindo a seos 
có-religionarios, ^ue, sem perda de 
tempo,devea? .mUni -se de documentos, 
pára requererem, pois que começará 
à qualificação a 20 do corrente termi
nando a 20 de Março futuro. 
Nenhum cidadão poderá ser alista

do sem requerer e bem assim que de 
20 de Março em diante, minguem se
rá admitido. . 4—6 

Ytú, 9. de Fevereiro de 1881. 
P À Ü M N O D E LIM\. 

a i 

Igreja de Santa Rita 

O abaixo assignado devoto e zela 
Capital trouxeram a infausta noticia : dor ha muitos annos da Igreja de San 
de ter fallecido na Corte o illustrado 
senador Cândido Mendes. 

E n f e r m o s — A c h a m - s e enfermos 
o sr. Domingos Vieira Paraíso e o im
portante fazendeiro sr. Manoel Rodri
gues de Souza. 

Fazemos votos para o prompto res
tabelecimento de ambos. 

Convite 

O Rvdmo P. Reitor do collegío de S 
ta Rita n'esta cidade, vendo que, com 
as copiozas chuvas que tem havido fí-
zerão immenso estrago na frente dal Luiz rezará ua segunda-feira, 7 "do 
mesma igreja, onde se acha vesivel- corrente, as 8 horas da manhã, uma 
mente uma fenda, demonstrando cia-[missa que será seguida de Libera-rné, 
ramente que si não for aceudido em ( pela alma do Exm. Sr. Senador Can-

Procissão.— Hoje, 
permittir, a procissão, chamada de 
cinzas, percorrerá ás ruas da Palma, 
Carmo e Direita. 

Gazeta de Mogy das Cru 
z e s . — C o m este titulo appareceu na 
cidade de Mogy das Cruzes um bem 
escripto orgam de publicidade. 

Traz bons artigos. 
Comprimentamos, e permutaremos 

com a Imprensa, 
A. Descentralização ~E' o 
titulo que tomou ultimamente o bem 
redigido jornal Cruz Alterne, que se 
publica na província do Rio-Grande. 

tempo, vira a cahir de prompto este' 
edifício, e julgando de summa neces-
jsidade a reparação d'aquelle mál,con-

si o tempo j vidou alguns devotos de nossa mila
grosa Santa Rita, para que reunidos 
e de commum aeçordo deliberassem o 
meio pratico e econômico de levar a 
effeito os concertos precizos. 
Forâo os devostos reunidos de opinião 
a se nomear uma commissão de três 
pessoas para se encarregar de receber 
as esmollas que as almas bem forma
das e caridosas, o queirão dár; fican
do a commissão composta dos Snrs. 
Francisco Brenha Ribeiro, Carlos 
Grellet e Francisco A. Pompêo 

dido Mendes de Almeida, que tanto 
distinguiu-se na defesa da Igreja Ca-
tholica e especialmente da Companhia 
de Jesus. Pelo que convida aos ami
gos do Exm. Sr. Senador fallecido. 

Padre JOSÉ M A R I A M A N T Ê R O 

EDITAL 
O Dr. Francisco de Assis Pacheco Jú

nior, Juiz Municipal do Termo de 
Ytu, &c. 

Faço saber a todos os cidadãos d'es-
| ta comarca, a qual comprehende esta 

O abaixo assignado, convicto de cidade, Indaiatuba e Cabreuva,que do 
nue este merecido pedido não será1 dia 20 do corrente mez em diante co-
lançadu ao desprezo pelo generoso po-' meçará o alistamento de eleitores, de 

conformidade com a lei. n°. 3029 de 9 
de Janeiro do corrente anno. 
Convido, portanto, a todos os cida

dãos brazileiros, que pretendem alis
tar-se como eleitores á apresentarem 
seos requerimentos, devidamente do-
cumentauos, no prazo de trinta dias, 
contados do referido dia 20 do corren
te, no cartório do tabellião Andrade, 
á rua do Carmo, onde despacharei du
rante os trabalhos do alistamento das 
11 horas da manhã ás 2 da tarde. 
Para que haja a necessária regula

do, no serviço do alistamento, convém 
que se attenda o seguinte; 

Somente poderão ser alistados como 
eleitores, os cidadãos brazileiros, que 
se acharem no gozo dos direitos políti
cos, e provarem as condicçOes para o 
exercício do direito de voto, como exi
ge o art. 10 das instrucções, que bai
xaram cora a referida lei. São requi-
tos legaes, para o exercício do direito» 
de voto, alem do gozo dos direitos po
líticos ; 

1' Ter o cidadão 25 annos, ou mate 
de idade, salvo os cazados e os officia-
es militares, que forem maiores de 21 
annos, os bacharéis formados e os clé
rigos de ordens sacras; 
2° Ter renda liquida não inferior á 

200$OJO, por bens de raiz, industria, 
comraercio, ou emprego : art. 14° das 
instrucções. 

Nenhum cidadão será incluído no 
alistamento dos eleitores, sem que por 
escripto o requeira singularmente, por 
si ou por procuração, sendo o requiri-
mento assignado polo próprio indivi-
duo, quando souber ler e escrever, ou 
pelo procurador; e quando não sou
ber ler e escrever por um indivíduo à, 
s«o rogo : art. 6o § 4o d.< 1 M, e art. 1S 
das instrucções. 
Cada cidadão no re.jUirimento de

clarará a pamchia, o districto de paa 
e o quarteirão de seu domicilio, pro
vando com documentos as c<->ndicções 
indispensáveis para que pos<a ser in-
scripto no registro eleitoral. 

As certidões e outros documentos e-
xigidos para p alistamento são izentos 
de sello. e quaesqner outros emolu
mentos; art. 19a das instrucções; 

A idade será provada com certidão 
dè baptismo, ou documento authenti
co, que legalmente a substitua, será 
porem, dispensada esta prova, quan
do o cidadão pertencer á classe que a 
torne presumível : art. 21 das instrua 
ções. 
A renda proveniente de bens de ra

iz será provada : Si o immovel se achar 
na demarcação do imposto predial,corai 
certidão da repartição fiscal, de estar « 
o immovel averbado com valor loca-
tivo não inferior á 200$000, ou com 
recibo daquelle imposto passado pell 
mesma repartição: lei art. 3o § Io n* 
O imposto prediat calcula-se não pe

lo ifalor locativo e sim pelo do próprio 
immovel, a prova de renda prest£f-so 
por meio de certidão passada pela res
pectiva repartição fiscal, da qual con
ste o valor do immovel, declarando-
se quai o seo valor locativo, calcula
do na razão de 6 % sobre o capital 
que o immovel reprezenta : aviso de 
8 de Fevereiro corrente. 

Si o immovel não se achar na de
marcação do imposto predial,ou si não 
estiver sujeito á este imposto.ou si con 
sistir em terrenos de lavoura, ou de 
criação, ou quaesquer outros estabe
lecimentos agrícolas, ou ruraes. 
Quando o oecupar o próprio dono, 

pela computação da renda, á razão de 
1 % sobre o valor do immovel, verifi-
o ido por titulo legitimo de proprieda
de ou posse, ou por sentença judicial. 
Quando não oecupar o próprio do

no—pela computação da renda, feita 
do mesmo modo ou pela exhibição do 
contracto de arrendamento, ou alu
guel do immovel, lançado no livro de 
notas com atecedencia -de 4 mezes, do* 
dia marcado para começo do alista
mento e declaração do preço do arrendamento ou aluguel: citado art. 3 da lei e art. 43 das instrucções. • Quanto à renda, proveniente de industria ou profissão : Io Com certidão que mostre estar o cidadão matriculado, como negocian^. 

na # 
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t̂ , h mezes antes do dia marcado pa
io o alistamento ; 
2° Com certidão de estar o cidadão, 

dt.-sde o mesmo tempo inscnpto no re
gistro do commercio ; como guardali-
vrus, primeiro caixeiro,ou administra
dor de fabrica industrial. Os guarda 
J.vros ou primeiros caixeiros de caza 
commercial. devem provar, que a ca
za commeroi.il ou fabrica industrial, 
tem o fundo capital realizado ou effe-
ctivo dé G:õUO$000: art. 44 e 45 das 
instrucçõn*. 

O fum!o capital será provado, si oi 
estabelecimento pertence a sociedade; 
ou companhia com certidão do regis | 
tro d3 commercio, de estar inscripto 
o contracto social ou estatutos da com 
panhia,e si o estabelecimento não per
tencer á companhia social ou mercan
til, com certidão, que demonstre o 
quantum do fundo capital, passada 
por official publico, a vista do ultimo 
balanço tirado do respectivo livro, ou 
qual devera ser exhibido ao official 
publico: art. 44 das instrucções. 
Constitue também prova legal de ren 

da proveniente de industria ou profis 
são : 

V Certidão extrahida de qualquer 
repartição fiscal, geral ou provincial, 
de haver o cidadão pago, pelo menos 
4 mezes antes.imposto de industria ou 
profissão, ou outro fundado no valor 
locativo do immovel, sendo qualquer 
.destes impostos não inferior a 12$000 
nas cidades e 6$000 nos demais loga-

, res : 
2 Certidão da repartição fiscal, de 

possuir o cidadão f ibrica ou outro es
tabelecimento industrial ou rural,cu
jo fundo capital -ej t pelo menos de 
'3:400$0;ÍO; 

3' Certidão da repartição fiscal de 
possuir o cidadão caza commercial de' 
fundo capit.il não inferior à 3:00 >$00** 
e de ter pago 4 mezes antes o imposto 
de industria e profissão. 

A prova de existência do fundo se
rá a mesma estabelecida no art. 46 já 
citado, art. 47 das in.stiucvões. 

E* prova de renda proveniente de 
emprego publico. 

1* Certidão de Thesouroe Thesoura-
ria, pela qual se mostre, que o cida-
4 io percebe annualnvnt'», vencimen
to não inferior á 200$ 00, ou por em 
prugo que dê direito a apozentação! 
2° Certidão das câmaras munícipa-

es, que os seos empregados auferem 
vencimento annual não inferior á 200$ 
e que t-in direito á apozentação ; 

3" Cenilão das mesmas repartições, 
quanto aos empregados geraes, pro-

* vincaes, municipaes, e oíficiaes do e-
xe^cito, da armada, dos corpos polici-

\ aes é honorários que percebão dos có-
/'•fes públicos por apozentação, jubila-
i ' ao, reforma, ou pensKo, vencimentos 

annuaes, não inferior s a 200$000. 
4o Certidão le lotação de officios de 

justiça, pela qual se prove que o res
pectivo serventuário, tem rendimento 
annual não inferior a 200J000 : art 3 
§ 2' da lei, art. 48 e 50 das instruc. 

A prova proveniente de títulos do 
divida publica geral ou provincial, 
priva-se com certidão de possuil-os o 
o cidadão 4 meze* antes do dia do a-
listamento, em seo nome ou no de sua 
mulher, si fôr cazado, títulos desta 
espécie, cujos juros produzlo annual -
mente não inferior á 200$000 

E' prova de renda pioveniente de 
acções de bancos e companhias — cr-
tidão de possuil-as o cidadão, no seo 
nome ou no da mulher, si for cazado, 
em valor t I que no ultimo dividendo, 
tenhão produzido juros não inferior à 
200$000. 
Somente se considera titulo* de ren

da as acções de bancjs e companhias 
legalmente constituídas, e autoriza
das, quando estrangeiras. A renda 
proveniente de depósitos em caixas e-
conomicas do-govorno si provará i o.' 
meio do respectivo conhecimento, quo 
produzào annualmente rendimento 
não inferior á 200$<»00 : arst. 5o §§ 4* 
e 5 da lei e arts. 51, 52, 53, .04 e 55 
das instrucções. 

São considerados como tendo r^nda 
legal independente de prova, alem d« 
outros ospecficados na lei, os magis

trados perpétuos nu te nporarios; pro
motores públicos; curadores geraes de 
orphãos ; delegados e subdelegados; 
clérigos de ordem sacra, oíficiaes do 
exercito, da armada e dos corpos po-
liciaes: professores públicos de instruc 
ção primaria, por titulo de nomeação 
vitalícia ou eflectiva ; os habilitados 
com diplomas scientííicos ou litterari-
os de qualquer faculdade, academia, 
escola, ou iustitutos nacionaes, ou es 
trangoiros legalmente reconhecidos ; 
os que derigiiem caza de educação ou 
ensino freqüentadas por mais de 20 
ai um nos, ou leccionarem nas mesmas; 
os juizes de paz e vereadores effecti vos 
do quatrienaio de 1877 a 1881 e os do 
seguinte ; os cidadãos qualificados ju
rados em 1879 embora a revizão se ti 
vesse effectuado em fins de 1878: avi 
so de 9 de Fevereiro corrente. 
Os delegados e sut,delegados que se 

refere a lei, são os que prestarão ju 
ramento e exercerão o cargo : art. 4 
da lei e arts. 56 e 58 das instrucções. 
Os juizes de p;.z e tv: Hadores exhi-

biráõ certidão de que farão eleitos e 
entrarão em exercício. 
O cidadão que não puder provar a 

jenda por alguns dos meios determi
nados,será adinittido á fuzel-o em pro
cesso summario perante o juiz de di
reito da comarca. 
Essa prova será: 
1* Pelo valor locativo do prodio,om 

que houver,com economia própria, rj-
zidido desde 4 mezes antes do alista 
mento,sendo o valor locativo annual, 
por elle pago de 200$000 na ei<Ude de 
Ytu e de 100$000 nas villas de inda-
iatuba e Cabreuva ; 
2* Pelo valor loealivo annual de 200$ 
de terreno? de lavoura ou criação,quo 
o cidadão haja tomado por arrenda
mento 4 mezes antes do alistamento. 
Na petição inicial declaiarâ o re

querente o lugar de sua morada, mu
nicípio, parochia. districto, quarto: 
rão, rua, tempo de rezidencia no pré
dio, e si oecupar por contracto de ar
rendamento ou aluguel, o nome do 
proprietário. 
• A petição virá acompanhada dos do 
cume u tos legues, com probatório* do 
valor locativo do prédio, os quaus s&o 
os -eguintes : 

1* Sendo ò prédio sujeito a imposto 
predial —certidão da repartição de qu> 
conste a sua aver.iaçâo com o referi
do valor locativo ; 
2a Não sendo o prodio sujeito ao di

to imposto —certidão de arrendamen
to ou aluguel, celebrado por e-*criptu 
ra publica, ou por escripto particular 
lançado no livro de notas. 
A falta dos documentos referidos,se 

rá supprida, por titulo de domínio ou 
posse, ou por sentença judicial, pro
vando que o ultimo dono do prédio o 
adquirio, por preço sobre o qual com-
putando-se seo rendimento a razão de 
6 % se verifique que produz não me
nos de 200$000 nesta cidade de Ytu e 
de 100$000 nas villas de lndayatuOa 
e Cabreuva. 
Quanto aos terrenos de lavoura ou 

criação \ prova será o contracto de 
arrendamento por escriptura publica 
havendo declaração do preço. 

E* sub?tancial neste processo, quo 
ás provas acima exigidas se addicionem 
o recibo do proprietário do prédio,com 
data não anterior a um mez. provan
do eatar pago até então do preço: art 
5o § 1" da l«i e arts. 62. 63, 64, 65 e 
66 das instrucções. 

12 para constar mandei lavrar o pre-
sonte edit il e mais três de igual theor 
que será afixado na porta da matriz 
desta parochiide Ytu, Indayatuba e 
Cabreuva e publicado pela imprensa. 
L)ado e passado nesta cidade de Ytu 
aos 14 de Fevereiro de 1881.—E eu, 
Francisco José de Andrade, Escrivão 
que o escrevi — Francisjo <e Assis Pu 
checo J mtor. 3 -3 

cado haver designado o dia 7 de Mar
ço, próximo futuro, pelas 10 horas da 
manhã, para abrir a 1* sessão ordiná
ria do Jury, deste Termo, que traba
lhará em dias consecutivos, e que, ha
vendo procedido ao sorteio dos 48 Ju-
rados,que devem servir na mesma ses
são.em conformidade dos arts. 326,327 
e 328 do Reg. n° 120 de 31 de Janeiro 
do 1842, forão sorteados e designados 
os cidadãos seguintes ; 

CIDADE 

Agostinho do Souza Neves. 
Adolpho de Paula Bauer. 
Abrahão Lincoln de Birros. 
Antônio Augusto Corrêa.. 
Antônio do Amaral Duarte. 
Antônio Corrêa .Pacheco e Silva. 
Atonio de Freitas Pinho. 
Cezario Nazianzeno lialvão. 
Elias Antônio Pereira Mendes. 

10 Felippe de Paula Utuor Júnior. 
11 Francisco Barroto de Souza. 
12 Francisco Guimarães, 

vicio habitual da embriaguez, assim 
o julgo por sentença incapaz de reger 
a sua pessoa e béní, e mando que se 
dê. na forma da lei, um curador para 
os devidos eífeitos, fazendo-rao publico 
o estado do mesmo paciente, por edi-
taes, e para os fins da lei; custas ex-
causa. Devolvam-se os autos para o 
Juiz preparador, para os eleitos lega-
es. Ytu, vinte e um de Dezembro de 
mil oito centos e oitenta. O Juiz de 
Direito, Frederico Dabney de Avellar 
Brotero.—Em virtude, pois, da dita 
sontonçn foi por este Juízo nomoaMo e 
juramentado curador ao mesmo Ma
noel Rodrigues Marques, o cidadão 
! Antônio Oiomonto de Moraes, que en
trou no exercício do referido curando 
, dos interesses do mesmo demente ze-
| landa e administrando sua pessoa e-
bens. Portanto, e para que ninguém 
faça tranzacção alguma com o referi
do demento, mandei passar o presente 
que, para conhecimento de todos, vai 
aiixario no lugar do costume e publi-

14 Francisco Je Paula Pereira Mendes cado pela imprensa. Passado n'esta 
15 Francisco de Paula Leite de Barres cidade de Ytu, aos 9 de Fevereiro de 
16 Francisco Ferraz de Camargo. 
17 João Martins de Mol o 
18 João Baptista Pacheco Jordão. 
19 João Carlos de Camargo Teixeira. 
20 João Pedro Dias Ferraz. 
£\ João Francisco Viena C. Bueno. 

1881. Eu Francisco Bernardino de 
Campos Camargo, Escrivão o escrevi. 
—Francisco de Assis Pacfteco> Júnior. 

0 Dr. Francisco de Assis Pacheco Ju> 
22 Dr. João Guilherme da C* Aguiar, j n j o r > j u i z j e Orphãos desta cidade 
23 Dr. João B. do Castro Andrade 
44 Dr. José Corrêa Pacheco e Silva. 
:Í5 José Nardy de Vasconcellos. 
26 Jo*ó Basilio de Vasconcelos. 
27 José Martins de Mello. 
28 José Galvão de França P. Júnior, 
29 José Xavier da Co^ta. 
30 José Soares de Barro** 
31 José Ferraz Bueno Júnior. 
í2 José A. Apparicio de A. Garrett. 
33 Joaquim Mariano da Costa. 
34 Joaquim da Costa Oliveira. 
35 Ign icio do Nogroiros Bueno. 

de Ytu e seu Termo &c. 
Faço saber a todos ô ue o presente 

edital com dispensa de pregões virem, 
que nos dias 5.12 e 19' do próximo rae-s 
de Março, as 11 horas da manhã.á por 
ta das salas das audiências, se fará. 
praça para arrematação porqueru ma
is der sobre o valor de uma parte da 
casa á rua do Commercio,. pertencen
te t herança do finado Braz Ortiz de 
Camargo, a qual parte de casa ó nô  
valor de l:0P>$046, porqueo valor da 
casa foi reformado em 1:700$000. Pa-

36 Dv. Manoel Firmino Pereira Jorge ; r<J que chegue a noticia a todos Ia 
37 Manoel Custodio Leme. vrou-so o pn 
38 Miguel Francisco da Silva. 
39 í)r. Pedro de Mello. 
40 Tristã > Mariano d* Coita. 

CABREUVA 

41 Antônio Clemente de Moraes. 
42 Amador de Olivoiva Bu^no. 
43 tsaias de Assis Oliveira. 
14. Ignaoio Pedroso de Barres. 
tõ José Rodrigues d1 Arruda Silveira. 
4'» Joaquim A. de Almeida Araújo. 
47 Francisco Martins de Mello. 
48 Pedro Florencio da SilveiraJunior 

Aos quaos todos e a cada um d<» per 
ii, bem como â todos os interessados 
em geral, se convida pura comparece
rem ni casa da Câmara Munici, ai, em 
á sala das se&̂ õos do Jury, tanto no 
referido dia e hora, como nos seguin
tes em quanto durar a sessão, sob as 
penas da lei si faltire n. Outro sim. 
faz mais saber que na referida sessão 
hão de ser julgados os rèos afiançados 
Domingos Lomonaco e Januário Uon-
tesano li para que chegue a noticia 
de todos mandou não só passar o pre
sente edital, que será lido o afixado 
nos lugares mais públicos, e publica
do pela imprensa. Cidadã de Vtú. 14 
de Fevereiro do H8.L — Eu Francisco 
osé de Andrade, Escrivão de Jury 

presente que vai afixado no 
lugar do costume e publicado pela. 
imprensa. Passado nesta cidade dè 
Ytu, aos 25 de Fevereiro de 1881. Eu* 
Francisco Bernardino de Campos Ca
margo, escrivão o escrevi. —Francisco 
d: Assis Pacheco Júnior. L-& 

O Dr. Francisco de A-ssis Pacheco Jti--
nior, Juiz de Orphãos desta cfdada-
de Ytu etc. etc. 
Faço saber a todu». que-o presente 

edital virem, que tenda Manoel Ro
drigues da Silveira reclamado a favor 
de sua escrava Maria e dois filhos me
nores Alexandrina e Benedictot con» 
tra a ordem da classificação dos es
cravos quo tem de ser libertos pelo 
fundo de emancipação neste Termo, 
foi a dita reclamação, em data de 2 
do corrento mez. julgada procodente,. 
e tend"> este Juízo determinado na res
pectiva sentença, que em vista do dis
posto no § Io n° 2 e 3 do art. 27 das 
instrucções mandadas obeservar polo-
decreto de Io de Novembro de 1872 e-
de accordo cora a circular do Presi
dente ia Província de Io de Dezembro* 
de 1880, fossem aquelles escravos inr 
cluidos na lista de classificação oceu-
pando os ns. 4, 5 e 6 da ordem da re-

que o escrevi. —Francisco de As*ns\ ferida lista confeccionada pela J,unta 
Pacheco Júnior. 2—2 

O Dr. Francisco de Assis Pacheco Jú
nior. Juiz de Orphãos desta cidade 
de Ytu e seu Termo &c. 

Faço saber a todos que o presonte e-
Aital virem e d'elle noticia tiverem. 
que Manoel Rodrigues Marques, do 
município de Cabreuva foi julgado 
incapaz de reger sua pessoa e bens por 
sentença do Juiz de Direito da Cornar 
ca, Dr. Frederico Dabney de Avellar 

competente, ti ca a mesma lista altera
da com a inclusão d'aquella escrava. 
e seus dois filhos, oecupando o n. 4 a 
escrava Maria, preta, de 33 annos,ca
sada com liberto, matriculada sob o 
n° 950,—o n° 5 a escrava Alexandria 
na, fula, de 11 annos, solteira, matri
culada sob n° 944, e o n° 6 e escravo. 
Benodicto, preto, de 9 annos, solteiro, 
matriculado sob n° 949. — Fican Io as
sim alterada a referida lista que foi 
publicada por edital de 2 de Feverei
ro próximo passado, mandei passar o* 

O Dr. Francisco de Assis Pacheco Jú
nior, Juiz Municipal desta cidade 
de Ytu e seu Termo ect. 

Faz saber quo, pelo Dr. Juiz do Di
reito da comarcii Frederico Dabney 
d*Avellar liroVro. lhe foi communi 

Brotero, lavrada em 21 de Dezembro \ premente qun vai afixado no lugir do 
iie 1880 nos respectivos autos dí justi-j costume o publicado, pela imprensa 
doação a que se procedeu por este Jui 
zo, a qual sentença ó do theor <eguin-
to :—:15na vista dos três depoimento* 
contestes de folhas e folhas, da respos 
ta* do Dr. Curador Geral, <t estando 
provad • quo Manoel Rodrigues Mar
ques, alíin de ser demente, é dado ao 

Passado nesta cidade de Ytu, aos 4 l.> 
Março de 1881. Eu. Francisco B?r-
n rdino de Campos Camargo.— Fran~ 
cisco de Assis Pacheco Júnior. 1—2 
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TOM 

/Vifitouío J o s é d e O l i v e i r a GruSissliio participa ao respei
tável pudiieo que recebeu uma partida de fazendas, compradas á dinheiro, 
em casa importadora,assim como sejao (especialmente em oassinetas de lã, de 
bonitos padrões e superior qualidade) ; chitas era linho, escuras; ditas bri-
lhantinas; ditas em percales, superiores; ditas á ganganel; ditas em cre-
tone; ditas riscadinhas; ditas da afamada pompadour *, ditas com bolas 
(grande novidade) ; ditas Baptistas, afamadas. 

E um grande sortimento de algodãosinho riscado para saia ; superio
res brins d •angola- e ura bom sorttmento de armarinho. 

Recebeu também uma partida d 3 vinho, como sejão : do Porto, Cha-
inisso, AHo-Douro, branco e tinto e o afamado vinho da Bairrada. Água 
de Seltz para o calor, charopès da groselhe e tamarindos, etc. 

E muitos outros artigos que seria longo mencional-os. 
Espera, pois, da benevolência de seus freguezes a continuação de us-

uas valiosas protecções. 
Tudo vende por preço commodo só á dinheiro. 3,-4 

O abaixo assignado participa aos seus ftfeguezes e ao"publico. e m êe_ 

ral que acaba de receber um grande sortimento dos artigos seguintes • 
Assucar de Pernambuco de todas as qualidades por preço mais que 

barato. Grande deposito oe gêneros da terra por preços sem competidor. 
Aguardente superior: cargueiro 30$000 rs.; garrafa 320 rs. 

N a mesma casa encontram-so um sortimento de molhado,, tudo por 
preços mais que baratos. 

Kerozene brilhante supjrior a 12$S00 a caixa, 6$500 a lata e 320 a 
garrafa. 

Encontram-se a toda a hora do dia carne fresca de porco pelos pre
ços seguintes; lombo a 300 a libra, carneperniz a 240 a libra, costelleta a 
200 a libra. Toucinho superior, libra a 20ÍX, M o , a40ü e arroba-a 5$000. 

Ytu, 16 de Fevereiro de 1881. 

Mme. Adelaide Artaud 
Costureira motUst» 

Rua Direitag(antiga;casa; 

Tendo-se mudado|do Rio de Janeiro 
para esta cidade, espera merecera 
confiança e protecção de seus fregue
zes e mais famílias que quizerem hon
rar seu trabalho. 

Toilletes par gostos esmeradas! 
Preços commodos 

M E D I C O 

O Dr. José de 
Paula Leite a-
briu o seu escri-
ptorio medico e 
cirúrgico ao lar
go da Matriz ; 
o n d e pode ser 
procurado a to-
a hora. 6 — 10 
GRÁTIS AOS POBRES 
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A D I N H E I R O A VISTA 
José Bazilioi de< Y&sconcéllo» 

Jtiij.a da Quitanda 
Marmelada de Lisboa, em lata, meio_ki!o a 700 rs. 
Latas com doces em calda a 640 rs. 
Maços de vellas de composição a 500 rs. o maço» 
Go}'abada de Campos a 600 rs. a lata. 
Cerveja Carlos Berg, dúzia 10$300 rs. 
Dita Estrella Berlim, dúzia 10$200 rs. 
Sabonetes Japouezes a 200 rs. cada um. 
Cebola de Lisboa a 500 rs. o kilo. 
Kerozene a 13$000 a caixa. 
U m grande sortimento de meias riscadas de cores para homens. 
Também tem chà da terra, muito bom, por preço razoável. 
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Vende-se nesta typogra-
phia a IOO cada uma. 

L0TER1A£DÜ YPiRAKGA 
Foram encontrados no Theatro des
ta cidade, por oceasião do baile mas
que; alguns bilhetes da loteria Ypi-
ranga. A pessoa que perdeu estes bi 
lhetes pode procurar em mão do abai
xo assignado, contando primeiro o nu 
mero de bilhetes e pagando o presen
te annuncio si tirou algum prêmio ! 

Ytu, 4 de Março;de 1881. 
1—2 Feliciano Leite Pacheco Júnior. 

D A 

Imprensa Ytuana . 
Itf'esta typographia, a-

prompta se com brevidade 

todo e qualquer trahafho 

concernente a arte typogra 

phica, por módico preço. 

D 

SocieMB CaraaYalesca 

O procurador desta sociedade pede 
aos Snrs. que fizeram parte delia e 
que ainda não entraram com o impor
te de suas assignaturas, que tenham 
a bondade de o fazer com toda a bre
vidade, afim de ella poder fazer o pa
gamento de suas dispezas. 

Este pagamento deve ser feito ao 
Snr. Vicente Maurino ou ao abaixo 
as -ignado, 

Ytu, 4 de Março de 1881. 
1-2 Pedro Zacreta. 
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rog i Silvia G o m e * € 

Itio de Janeiro 

Rótulos para garrafas, a-
prompta-se n'esta typogra* 
phia. 
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DE 

Do DOUTOR H. VIVIEN, DE PARIS 
precioso produeto contem Qulniuna e Ferro, os dons agentes mais 

importantes dá Therapeuüca, formão o tônico, rírgõüfarador, c Ectatifngo, 
' mais poderoso o mais activo e do nina eftV.aadadc sem rtuiltiSto. 
Ucroiiimeudado muito particular mente pelas atitorhdades médicas maU 

••dc.bras, para combater as Fibres iiMertnitlenleti, a Ghlovasis, Scrofula, 
lachilismo, Anemia, Debilidade, Fraquezas, Dijspefièias, Gastràlmas, c 
. obrezu de sangue, etc, etc. 
As fiSiafl;*» «SÁ Qsjísiísom e Ferro «ItalyNÚ faaum rapidamente renascer n 
vigor e a saúde, som ter o inconveniente das prtíparaçòesa base de Ferio, qiu: 

geral inllan::náo o corpo. 
DEPOSITO C^i AL 

J.BATARD MOPINEAUáC1' 
DROGUISTAS 
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